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CPiPUíGUfM-PE n i F!s.:. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICrDtÇATJ 

CONTRATO N° 01.013/2015 

P R O C E S S O 008/2015 
TOMADA DE PREÇO N° 002/2015 

O MUNICÍPIO DE IGUARACY, pessoa ju r í d i ca de direito púb l i co interno, estabelecido na P r a ç a 
A n t ô n i o Rabelo, 02, Centro, Iguaracy, Pernambuco, CEP: 56840-000, CNPJ 11.368.966/0001-
00, representado pelo seu Prefeito, Sr. Francisco Dessoles Monteiro, brasileiro, casado, 
advogado, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado,a 
empresa J L COLETA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ: 03.207.295/0001-60, com 
e n d e r e ç o à Rua Paizinho Pires, s/n, Centro - Iguaracy - PE, CEP: 56840-000, representada 
pelo senhor LUIZ HONORIO DE FARIAS, e m p r e s á r i o , portador do CPF 550.753.807-78, 
residente à Rua Baterista J ú n i o r Brown, S/N, CEP: 56.840-000 - Iguaracy - PE, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, consoante Lei Federal n° 8.666/93, atualizada 
pelas Leis n° 8.883, de 08.06.94, n° 9.648 de 27.05.98 e n° 9.854, de 27.10.99, firmam o 
presente CONTRATO para a e x e c u ç ã o do LOTE 1 - CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA FRIA E S E U S APARELHOS HIDRÁULICOS E REFORMA NA 
ESCOLA DO SÍTIO QUEIMADAS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, com fornecimento pela 
empresa contratada de todos os materiais, equipamentos, p e ç a s e se rv i ços , bem como de 
acordo com as e x i g ê n c i a s e c o n d i ç õ e s t é c n i c a s descrita no Edital, no o r ç a m e n t o estimado em 
planilha de quantitativo e p r e ç o s un i tá r ios , no cronograma f í s i co - f i nance i ro e minuta de contrato 
relativo à obra, com seus anexos, conforme processo de l i c i tação n° 008/2015 - TOMADA DE 
PREÇOS n° 002/2015, conforme c l á u s u l a s e c o n d i ç õ e s a seguir estipuladas: 

1.0- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 . 1 - 0 presente instrumento tem por finalidade a c o n t r a t a ç ã o de empresa vencedora da 
l ic i tação de modalidade Tomada de P r e ç o n° 002/2015, para CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA FRIA E S E U S APARELHOS HIDRÁULICOS E REFORMA NA 
ESCOLA DO SÍTIO QUEIMADAS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO - (LOTE 1), com 
fornecimento pela empresa contratada de todos os materiais, equipamentos, p e ç a s e se rv i ços , 
bem como de acordo com as e x i g ê n c i a s e c o n d i ç õ e s t é c n i c a s descrita no Edital e seus anexos, 
conforme processo de l i c i tação n° 008/2015 - TOMADA DE PREÇOS n° 002/2015. 

2.0- CLÁUSULA SEGUNDA - QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Os se rv i ços a serem prestados o b e d e c e r á rigorosamente à d i s c r i m i n a ç ã o constante no 
Projeto da Obra, no Termo de R e f e r ê n c i a e na Proposta vencedora apresentada pela contratada 
na L ic i tação de modalidade Tomada de P r e ç o n° 002/2015. 

2.1.1 - O quantitativo acima s e r á requisitado/entregue em data estabelecida de comum acordo 
entre o contratado e a Secretaria de e d u c a ç ã o . 
2.1.2 - O quantitativo e valor contratados n ã o geram o b r i g a ç ã o a u t o m á t i c a de rea l i zação dos 
se rv i ços , porquanto dependem de disponibilidade financeira e o r ç a m e n t á r i a . 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

2.2 - Os se rv i ços s e r ã o recebidos e conferidos pelo departamento de engenharia deste 
m u n i c í p i o que p r o c e d e r á criteriosa c o n f e r ê n c i a dos se rv i ços , recusando no todo ou em parte 
aqueles que n ã o estiverem de acordo com as e s p e c i f i c a ç õ e s requeridas. 

2.3- A empresa fornecedora fica obrigada a refazer o se r v i ço recusado conforme item anterior 
sem pre ju í zo das demais penalidades previstas em Lei. 

3.0- CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato v i g o r a r á pelo p e r í o d o de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
da data da sua assinatura, podendo serprorrogado caso o quantitativo n ã o seja adquirido na 
totalidade e havendo interesse entre as partes. 

4.0- CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - R e c e b e r á a CONTRATADA pelo fornecimento descrito nas C l á u s u l a s Primeira e Segunda, 
a i m p o r t â n c i a de R$ 37.530,67 (Trinta e sete mil, quinhentos e trinta reais e sessenta e sete 
centavos), a ser pago em a té 10 (dez) dias contados da e x e c u ç ã o dos se rv i ços , a p ó s o atesto 
da Equipe de F i s c a l i z a ç ã o da Secretaria de V i a ç ã o , Obras e S e r v i ç o s P ú b l i c o s do Mun i c íp i o de 
Iguaracy-PE, mediante a p r e s e n t a ç ã o do boletim de m e d i ç ã o , devidamente assinado e da nota 
fiscal/fatura; 
4.2 - O pagamento do 1 o (primeiro) boletim de m e d i ç ã o f i ca rá condicionado à a p r e s e n t a ç ã o de 
c ó p i a autenticada em ca r tó r i o da A n o t a ç ã o de Responsabilidade T é c n i c a - ART da obra no 
CREA/PE, do comprovante de m a t r í c u l a da obra e da L i c e n ç a de C o n s t r u ç ã o da Obra. 
4.3 -O valor do contrato é fixo e i r rea jus táve l pelo seu prazo inicial, salvo se por necessidade da 
A d m i n i s t r a ç ã o , na o c o r r ê n c i a de a l t e r a ç ã o quantitativa. 
4.4 - Na o c o r r ê n c i a de fato superveniente, que implique a inviabilidade ou o retardamento da 
e x e c u ç ã o do(s) contrato(s), s e r á assegurado o restabelecimento do equ i l íb r io e c o n ô m i c o -
financeiro inicial da a v e n ç a . 
4.5 -Sobre os valores devidos inc id i rão as c o n s i g n a ç õ e s de natureza fiscal e trabalhista previstas 
na leg i s lação , que s e r ã o descontadas da contratada no ato do pagamento, quando for o caso. 

5.0- CLÁUSULA QUINTA - DA LICITAÇÃO 

5.1 - Deu origem a esse Contrato a l i c i tação na modalidade Tomada de P r e ç o n° 002/2015 a 
qual as partes encontram-se vinculadas ao seu instrumento c o n v o c a t ó r i o e à proposta 
adjudicada. 

6.0- CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E AOS CASOS OMISSOS. 

6.1 - As partes declaram-se sujeitas às d i s p o s i ç õ e s da Lei Federal 8.666/93 e suas 
a tua l i zações , que s e r á aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 
resultantes desta p a c t u a ç ã o . 
6.2 - Constatada d i v e r g ê n c i a entre os termos do presente contrato e do Edital c o n v o c a t ó r i o , 
p r e v a l e c e r ã o dos deste ú l t imo . 

7.0- CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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7.1 - O presente instrumento p o d e r á ser rescindido a qualquer momento por acordo entre as 
partes ou por c o n v e n i ê n c i a ou necessidade da A d m i n i s t r a ç ã o , mediante no t i f i cação com 
a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de 30 (trinta) dias. 

7.2 - Constituem motivos para r e s c i s ã o sem i n d e n i z a ç ã o : 
7.2.1 - o descumprimento de qualquer das c l á u s u l a s deste Contrato; 
7.2.2 - a s u b - c o n t r a t a ç ã o total ou parcial do seu objeto sem consentimento da A d m i n i s t r a ç ã o ; 
7.2.3 - o cometimento reiterado de falta na sua e x e c u ç ã o ; 
7.2.4 - a d e c r e t a ç ã o de f a l ê n c i a ou i nso l vênc ia civil; 
7.2.5 - r a z õ e s de interesse púb l i co de alta re levânc ia e amplo conhecimento devidamente 
justificados pela m á x i m a autoridade da A d m i n i s t r a ç ã o e exarada no processo administrativo a 
que se refere o Contrato; 
7.2.6 - o c o r r ê n c i a de caso fortuito ou f o r ça maior, regularmente comprovada impeditiva da 
e x e c u ç ã o do contrato. 

7.3 - É direito da A d m i n i s t r a ç ã o , em caso de resc i são administrativa, usar das prerrogativas do 
art. 77 da Lei 8.666/93. 

7.4 - É direito da CONTRATADA o con t rad i t ó r i o e a ampla defesa nos caso de resc i são prevista 
nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3. 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 - DO CONTRATANTE: 
8.1.1 - efetuar os pagamentos pelos fornecimentos. 
8.1.2 - Fiscalizar a e x e c u ç ã o do contrato; 

8.2 - DA CONTRATADA: 
8.2.1 - Executar com presteza e qualidade os fornecimentos requisitados; 
8.2.2 - Executar os fornecimentos em conformidade com disposto nas C l á u s u l a s deste Contrato; 

8.2.3 - aceitar os a c r é s c i m o s ou s u p r e s s õ e s que se fizerem n e c e s s á r i o s a té o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratual. 

9.0 - CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 - Pela i n e x e c u ç ã o total ou parcial deste contrato, a A d m i n i s t r a ç ã o p o d e r á , garantida a p rév ia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes s a n ç õ e s : 

9.1.1 - a d v e r t ê n c i a ; 
9.1.2 - Multa de 2% (dois por cento), cumulativa por dia/evento, a té o limite de 10% (dez por 
cento), o que a c a r r e t a r á a r e s c i s ã o do contrato; 
9.1.3 - s u s p e n s ã o t e m p o r á r i a de p a r t i c i p a ç ã o em l ic i tação e impedimento de contratar com o 
Mun i c íp i o de Iguaracy, por prazo de a té 2 (dois) anos. 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 - Os recursos para o pagamento deste Contrato s e r ã o oriundos da Secretaria Municipal de 
E d u c a ç ã o , previstos nas d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s abaixo onerajido o o r ç a m e n t o de 2015: 
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02.501 - SECRETARIA DE E D U C A Ç Ã O 
12 361 0009 1041 - C O N S T . / A M P L I A Ç Ã O / R E F O R M A ESC. E AQUIS. EQUIPAMENTOS 
4490.51 99 019 - OBRAS E I N S T A L A Ç Õ E S 
12 361 0009 2015 - APOIO A UNIDADES ESCOLAS REC. S A L Á R I O E D U C A Ç Ã O 
4490.51 99 002 - OBRAS E I N S T A L A Ç Õ E S 
02.502 -FUNDEB 
12 361 0009 1042 - C O N S T R U Ç Ã O / A M P L I A Ç Ã O / R E F O R M A ESCOLAS 
4490.51 99 004 - OBRAS E I N S T A L A Ç Õ E S 

11.0 - C L Á U S U L A D É C I M A PRIMEIRA - DA F I S C A L I Z A Ç Ã O 

11.1. A f i s c a l i z a ç ã o da e x e c u ç ã o dos se rv i ços se rá exercida pelo Sr. M Á R I O RODOLFO 
PONTES DE ALBUQUERQUE, S e c r e t á r i o de V i a ç ã o , Obras e S e r v i ç o s Púb l i cos do Mun i c íp i o , 
ao qual c o m p e t i r á dirimir as d ú v i d a s que surgirem no curso da e x e c u ç ã o do objeto do presente 
contrato, (art. 67 da Lei n° 8.666/93); 

11.2 A F i sca l i za çã o de que trata esta C l á u s u l a n ã o exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 
i m p e r f e i ç õ e s t é c n i c a s , v í c i os red ib i tó r ios , ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na o c o r r ê n c i a desta, n ã o implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos (art. 70 da Lei n° 8.666/93). 

11.0 - C L Á U S U L A D É C I M A SEGUNDA - DO FORO 

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Iguaracy (PE) para dirimir eventuais p e n d ê n c i a s acerca 
deste contrato, na forma da lei nacional de l i c i tações , art. 55, § 2 o . 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, na p r e s e n ç a de duas testemunhas/ 

Lf ^ Iguaracy-PE, 23 de abril de 2015. 

tu 

FRANCI ES MONTEIRO 

JL COLETA E C O N S T R U Ç Õ E S LTDA - ME 
Representante da contratada 

TESTEMUNHAS 

SHIRLEY COEtijHO DE FREITAS NIEDJA MELO DE LUCENA 
CPF: 021.958.554-79 CPF: 031.073.674-94 
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